
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Ofício GP no 01412.026.

Monte Azul Paulista/SP, 08 de janeiro de 2.026.

Excelentissimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificatrvas, o qual tem por Íinalidade dispor sobre a "abeftura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação no
orçamento-programa do exercício de 2.026, e dá outras providências,,,
parâ abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
gue seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposiçâo de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

Cordialmente,

DOUEU STLVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
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Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.
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Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCA Ão

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMIN,À. OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUSPARÁG^RAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS FICA VOSSAEXCELENCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO ..PALMIRO TORRIERI" DACÂMARA MU NICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP AS1 7 HORAS E 30 MÍNUTOS DODIA 14 DE JANEIRO DE 2026 PARA REALIZAçÃO DA 1" (PR|MEIRA) SESSÃOEXTRAORDI NARIê. DE2A26, DA 19A LEGISLATURA, QUATRÊNIO 2025t2A28.

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DO TR.ABALHO S - ORDETI DO DIA

MONTE AZUL PAULISTA, 12 DE JANEIRO DE 2026.

PROJETOS DE LEI NO 1.636 AO ,t.638/2026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO E POR.
ANULAÇÃO PARCIAL O,U TOTAL DE DOTAÇÕES ORçAMENTÁRIAS, NO ORÇAMENTO:
PROGRAMA DO EXERCíCIO DE 2.026, E DÁ OUTRAS ÉnOUOÊruCrAS. .i.,
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WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA. SP.
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Estado de São paulo - Brasil
Rua Cel. foão Manoel, n.. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /fa>t; OXX-17- 3J6t.t2S4

Site: www.camaramonteazul.so.gov.br
Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDrCO n.: ool/2.026

fnteressado: Câmara Municipal de Monte Azul paulista.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026,

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorlzam o Executivo Municípal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.026, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no ppA -
Plano Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2026.
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Assunto: Projetos de Leis protocotizados no mês de janeiro de
2026, que "Dispõe sobre abêrtura de Crédito Adicionat
Suplementar ou Especia, de 2026, e dá outras providências,,.
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AUTOGRAFO 2093t2026
REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.638, de 08 de janeiro de 2026.

Dispõe sobrê a abertura de Crédito Adicional EspeciaÍ, provenientes de excesso de arÍêcadação e por
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, no orçamênto-programa do exercício de 2.026, ê dá
outras providências.

Os vereadores da Câmara tvtunicipãl Oà Uónt" Azul Paulista, Eslado dê São Paulo, aprovarâm o seguinte projeto de
Lei: i --

Art. ío. O Poder Exeêutivo do Municíplo de Monte Azul Paulista fica autodzado a abrir no orçamênto-
programa do exercício de 2.O2A, CÍedito Adicional Especial, no valor de R$ 6.690.799,86 (seis milhões seiscentos e
noventa mil setecentos e noverlta e nove reais ê oitenta e seis centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orqamentária vigente, com a inclusâo da seguinte
dotação orçamentária: -o"enrüRA 

DE cRÉDrro ADrcroNAL ES'E.TAL

TOTAL DOS CREDITOS R§ 6.690.799,86

Art. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no valor de 6.690.799,86 (seis
milhôes seiscentos e noventa mil setêcentos ê novênte ê nove reais e oitenta e seis centavos), sêrá da seguinte
form a:

I - 6.690.799,86 (seis milhões seiscentos e noventa mil setecentos e noventa e nove reais e oitênta ê seis
centavos): conforme disposto nos termos do inciso ll, §'1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.96y'' provenientê de
excesso de arrecadaçáo de recursos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano PluÍianual de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo ser
suplementado se nêcessário.

Monte Azul Paulista, 14 de janeio dê 2026
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2' S€cretário

ônoÃo:01 - PREFETTURA MUNtctpAL
UN|DADE ORçAMENER|,A: 08

URBANISMO
§EcRÉÍÃRr,A DE OBRAS E

UNIDADE EXECUTORA - OO - SECRETÁRIA DE OBRAS E
URBANISMO

'17.512.0048.1109 - lmplantação de Estação de Tratamento de
Esgglq (ETEI - Termo No 968367t2o24 (PACI

3.3.90.39 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fontê de Rêcurso ót -ffi

FEDERAL
R$ 401.447,99

4.4.90.5't - OBRAS E TNSTALAÇÕÉs
Fonte de Recurso 05 - TRANSFERÊNC|AS E CONVÊrin

FEOERAL
R$ 6.289.351,87

MOISÉS AN
1o no

CÂMARA MUNIoIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54. 1 63. 1 67/000í -00 - www.camaramonteazul.so.qov.br

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na dala de sua publicaçao, revogadas as disposições em contrário.
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PREFEITURA DO MUNrcíPto DE MONT E AZUL PAU LISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n.'86 - CEP 14.730-000

AÍt. 10. o Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica

autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2,o26, Crédito

Adicional Especia!, no vaior de Rg 6.690,799,86 (seis milhões sei§centos e

noventa mil setecentos e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos)

com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2'02612'029, LDO - Lei de

óii"trirã" O.çamertárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão

da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDTTO ADICIONAL ESPECIAL

17.512.0048.1109 - ImPlan
Tratamento de Esgoto (ETE) -

tação de Estação de
Termo No 96a367 12024

PAC
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa3.3.90.39 -

lurídica
Fonte de Recurso 05 - TRAI{SFE NCIAS É CONV TIO
FEDERÂL

ES
R$ 6.2a9.351,47

TOTAL DOS CR DITOS 6.690.799 86

LEI No.2807, de 15 de Janeiro de 2026.

DISPõE SOBRE: a abeÉura de Crédito Adicional Especial, proveniente_s de

excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2.026, e

dá outras providências.

de Monte Azur pau,sta,ffi jfj"::'"Í""#l',;8::
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul

Pautista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

01 - PREFETTU RA
DE08UNIDADE

E URBANISMO
DE OBRÂS Eo0EXECUTORANIDADEU

R$ 401.447,99

E1 OBRAS4.4.90.5
Fontê de Ílecurso O5 * E

FEDERAL



PRE FÊITURA DO MUNlciplo DE MONTÊ AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-O0O

AÉ. 20. A cobertura do Crédito Âdicional Especial abeÊo pelo aítigo
anterior no valor de 6.690.799,86 (seis milhões seiscentos e noventa mal
setecentos e noventa e nove reais e oatenta e se:s centavos), será da
seguinte forma;

I - 6,690.799186 (seis milhães se:scentos e noventa mil setecentos e
noventa e nove reais e oitenta e seis centavos): conforme disposto nos
termos do inciso II, § 10 do arügo 43 da Lei Federal no 4,32O1L.964,
proveniente de excesso de arrecadação de recurcos federais.

Art. 30. Iicam atualizados os anexos U e III no Plano plurianua! de
2.02612.029 e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei,
podendo ser suplementado se necessário.

Registre-se, e
Publique-se.

Itlonte Azul Paulista, 15 de laneiro de 2A26,

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP,

2

Àrt,40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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P
ESTADO DE O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP I 4.730-000

LEI No.2807, de 15 de Janeiro de 2026.

DISPÕE SOBRE: a abertuÍa de CÉdito Adicional Especial, pÍovenient6 de
excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2.026, e
dá outras providências,

I.IARDOUEU SILVIO FRAI{CÀ prefeib do Municipio
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Art. 10. O Poder Executivo do Município de ]{onte Azul Paulista ftca
autorizado a abrir no orçamento-pÍograma do exercício de 2.O26, CÍédito
Adicional Especial, no valor de R.$ 6.690.799,86 (seis milhões seiscentos e
novênta mil setecentos e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos)
com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.O26l2.OXt, LDO - Lea de
Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão
da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDTTO ADICIONAL ESPECIAL

R$ 401.2147,99

TOTAL DOS CREDITOS Rl 6.690.799,86

ORGAO: 01 - PREFETTURA MUNICIPAL
UNIDADE ORçAIIENTARIA: 08 SECRETÁRIA DE

OBRAS E URBANISMO
UÍ{IDADE EXECUTORA
URBANISMO

. OO. SECNTTÁRIA DE OBRAS E

17.512.0048,11(X) - Implantação de Estâção de
Tratamento de Esgoto (ETE) - Termo No 968367/2024
(PAC)
3.3.90,39 - Outros Serviços de TeÍcêiÍos - Pessoa
Juridica

né TRANSFERÊNcIAs E coNvÊNIoFonte de
FEDERAL
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACôES

R$ 5.2A9.351,87dê Rêcurso 05 - TRÂNsFERÊlcrls r COrvÊruroFonte
FEDERAL

Município d€ Mont€ Ázul Pàulistd - SP

Diário Ofícial àssinado dioitâlmêntê (oníoÍm€ l,tP ns 2-200"2, de 2001, e têi 14.063, de 2020, gaíafltindo âutênti.idâdê, vàldadÊ iuíd ica e integridade.
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FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIOI{A ê PROMULGA a sêguinte Lei:
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Art 20. A cobeÊura do Crédito Adicional Especial abêrto pêlo artigo
anterior no valor de 6.690.799,86 (seis milhões s€iscentos e noventa mil
setecentos e noyênta e noye neais e oitenta e seis certayo§), será da
seguintê forma:

I - 6.690.799,86 (seis milhões seiscentos e noventa mil setecentos e
noventa e nove reaas e oitenta e seis centavos)r confoÍme disposto nos
termos do inciso II, § 10 do aÍtigo 43 da Lei Fêderal no 4.320/1.99,
proyeniente de êxcêsso dê arrecadação de recunios federais.

Art. 30. Ficam atualizados 6 anexos U e III no plano plurianual de
2,02612.029 e os ânêxos V e VI nâ Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 refurcntes ao Programa de que trah a presentê Lei,
podendo ser suplementado se necessário.

AÊ.40. Esta Lei entraÍá em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em conhário.

Regastre-sê, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 15 de Janeiro de 2026.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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Diádo Oficiat âssinado digitatmente coríoÍme MP ne 2.200-2, de 2001, e Lêi 1/t.063, dê 2020, FÍantindo autenticidade, vâIdâdê juídi.a ê integridad€.
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